
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 1103/2016                                        São Luís, dezembro de 2016. 

 
 
 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-7157/2016, 

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria GP nº 1101, de 

19/12/2016, que trata da política nacional de tratamento das disputas de interesse 
trabalhista no âmbito deste Tribunal, 

 
 
R E S O L V E, ad referendum do Tribunal Pleno: 
 
 
Art. 1º Instituir o Centro Jurídico de Métodos 

Consensuais de Solução de Disputas em São Luís - CEJUSC-JT, abrangendo todas 
as Varas do Trabalho da Capital e cuja sede funcionará no Fórum "Astolfo Serra". 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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